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EDITAL

Edital n.0 k)-

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado entre o

Município de Santo Tirso e “A União Desportiva de S. Mamede" - 2017

DR.o JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto nos artigos 14,o e 27,“ do Decreto-Lei

no 273/2009. de 1 de outubro, e artigo 56a do Anexo I da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, que, na sequência da deliberação da câmara municipal de

26 de janeiro do corrente ano (item 14) foi celebrado entre o Município de

Santo Tirso e "A União Desportiva de S. Mamede", no dia 27 de janeiro, o

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - 2017. o qual tem por

objeto a caracterização e o regime de comparticipação, a prestar pelo referido

Municipio, dos projetos de reparação e melhoramento de infraestruturas e

equipamentos desportivos (construção dos muros de suporte e elaboração de

projeto do novo campo de futebol), a desenvolver pela referida coletividade,

cuja cópia se anexa ao presente edital e que dele noa a fazer parte integrante.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 1 de fevereiro de 2017

Dr. Jo quim Couto
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Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edifício dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste.

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 02 de

fevereiro de 2017

A Assistente Técnica

Madalêa? Úoreíra
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Outorgantes:

Primeiro: Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado, natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua da Helena Weira da Silva, no

374, entrada 2, 6a Esq., da freguesia da União de Freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, concelho de Matosinhos, portador do cartão de cidadão n.o

02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de janeiro

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara municipal de

Santo Tirso, e em representação do respetivo Municipio, pessoa coletiva

territorial com o número de contribuinte no 501 306 870, com sede na Praça

25 de Abril, Santo Tirso, adiante designado por MST.

Segundo: Eduardo Jorge Soares Devesa Gameiro, casado, natural da

freguesia de São Mamede de Negrelos, concelho de Santo Tirso, portador do

cartão de cidadão no 08220629, emitido pela República Portuguesa, válido até

20/04/2017, residente na Travessa 2 da Rua Aldares, no109, na freguesia de

Vila Nova do Campo, concelho de Santo Tirso, Presidente da "A União

Desportiva de São Mamede“, o qual outorga em nome e em representação da

referida Coletividade, pessoa coletiva número 501460713, com sede na Rua

Quinta do Olival 403 C Bloco B, Fração Q, da referida freguesia e concelho,

adiante designada por UDSM.

Pressupostos

Considerando as atribuições dos municípios nos domínios do desporto e

tempos livres, conforme dispõe a alínea f) do no 2 do artigo 23o do Anexo I da

Lei no 75/2013, 12 de setembro;

Considerando a competência da câmara municipal no apoio a atividades de

natureza desportiva e recreativa de interesse para o municipio, conforme

oc dispõe a alínea u) do no 1 do artigo 33o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12

e, de setembro;
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Considerando o reconhecimento da imponência que o desporto assume na

sociedade moderna, como fator de saúde, bem-estar, sociabilidade e

melhoria do desempenho profissional;

Considerando que compete aos municípios promover o desenvolvimento

desportivo e a generalização da atividade fisica, enquanto instrumento

essencial para a melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde

dos cidadãos, em colaboração com associações desportivas;

Considerando que se impõe aos municípios fomentar politicas de

desenvolvimento desportivo que se traduzem no apoio financeiro à

construção, reparação e manutenção de equipamentos desportivos das

associações desportivas com o objetivo fomentar a prática do desporto junto

dos jovens;

Considerando que “A União Desportiva de São Mamede” se propõe colocar à

disposição da Câmara Municipal e das diversas associações desportivas do

concelho, as suas instalações desportivas quer para a realização de treinos e

jogos, quer para a realização de outros eventos de âmbito desportivo,

recreativo e cultural, com interesse municipal;

Entre o Município de Santo Tirso e a “A União Desportiva de São Mamede" é

celebrado o presente Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo,

que se regerá pelo disposto no DL no 273/2009, de 1 de outubro, pelo

disposto nos artigos 46o e 47o da Lei no 5/2007, de 16 de janeiro, e pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto do contrato — Programa)

0 presente contrato programa tem por objeto a caracterização e o regime de

comparticipação, pelo MST, dos projetos de reparação e melhoramento de

infraestruturas e equipamentos desportivos, que a seguir se enunciam:

Proietos de reparação e melhoramento de infraestruturas e

eguigamentos desportivos:

» Construção dos muros de suporte e elaboração de projeto do novo campo

de futebol.

m
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Para prossecução do objeto do presente contrato—programa de

desenvolvimento desportivo, constante do documento em anexo a este, e que

dele âca a fazer parte integrante, constituindo o Anexo I, com um custo global

de 38,600,00€ (trinta e oito mil e seiscentos euros), o MST compromete-se a

comparticipar, no período de vigência do presente contrato, o montante total

de 17.000,00€ (dezassete mil euros),

Cláusula Terceira

(Regime de comparticipação)

1- O pagamento da comparticipação do MST a que se refere a cláusula

anterior, só será efetuado depois da publicitação do presente contrato nas

formas previstas no artigo 56o do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, e artigo 27a do DL no 273/2009, de 1 de outubro.

2— A comparticipação do MST, referida na cláusula anterior, será realizada do

seguinte modo:

a) 8 500,00€ (oito mil e quinhentos euros) a pagar durante o mês de fevereiro

de 2017;

b) 8 500,00€ (oito mil e quinhentos euros) a pagar durante o mês de setembro

de 2017.

Cláusula Quarta

(Sistema de acompanhamento e controlo da execução do contrato)

1- O acompanhamento e fiscalização da execução do programa de

desenvolvimento desportivo a que se refere o presente contrato programa,

será efetuado pelo MST.

““T“” 2— A UDSM obriga—se a apresentar ao MST todos os documentos e

e'c informações relativas à execução do presente contrato, para efeitos de
:aáoiêiffíã': controlo e fiscalizaçao.

a-ImC-a
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Clausula Qumta

(Responsabilidades da UDSM)

Sem prejuízo do disposto no no 3 da cláusula anterior é da responsabilidade

da UDSM assumir as seguintes obrigações:

a) Assegurar, sempre que solicitado pelo MST, as condições de utilização das

suas instalações desportivas para a realização de atividades desportivas,

recreativas ou culturais, de interesse municipal, bem como, na cedência de

um número de horas efetivas de utilização, a definir oportunamente entre o

MST e a UDSM, sendo que o MST terá prioridade nesta definição.

b) Disponibilizar, sempre que lhe seja atempadamente solicitado e sem

prejuízo das suas atividades desportivas, os seus treinadores e outros

recursos humanos na organização de atividades de iniciação e divulgação do

desporto.

c) Afetar, exclusivamente o apoio financeiro a que se refere o presente

contrato a finalidade para o qual foi atribuído.

d) Enviar ao MST um relatório final sobre a execução do presente contrato,

assim que concluída a realização do Programa de Desenvolvimento

Desportivo a que se refere o presente contrato, que deverá conter a descrição

das atividades desenvolvidas, a avaliação dos resultados obtidos e relatório

de contas, devendo o mesmo, ser acompanhado dos documentos

justificativas das despesas objeto de Gnanciamento.

e) Enviar ao MST o relatório de ocupação das instalações desportivas

apoiadas pelo presente contrato, sempre que seja solicitado.

O A UDSM compromete—se a colocar em todos os seus materiais de

divulgação das iniciativas desportivas apoiadas, equipamentos de jogo, fatos

de treino e restante material desportivo, bem como nas viaturas e em todos

os recintos desportivos, um slogan a definir oportunamente pelo MST,
minimum

' acompanhado pelo respetivo logótipo.

erC
5152377252
* lmf'a'
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g) A UDSM compromete—se, ainda, & panicipar em atividades de divulgação,

ações de formação e sessões públicas de debate promovidas pelo MST.

h) A UDSM compromete-se a ceder ao MST os direitos de imagem

associados aos eventos e restantes atividades apoiadas, com vista à

respetiva utilização como veiculos promocionais do próprio MST.

i) A UDSM tem o dever de informar o MST de toda a sua atividade desportiva

e de prestar as infomações que lhe forem solicitadas no âmbito da execução

do presente contrato.

]) Proceder ao licenciamento dos projetos enunciados na cláusula primeira, se

for o caso,

Cláusula Sexta

(Revisão e Cessação do Contrato)

A revisão e cessação do presente contrato, aplica-se o disposto nos artigos

21o e 26o do DL no273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula Sétima

(lncumprimento do contrato)

1- O incumprimento do presente contrato por parte da UDSM confere ao MST

o direito de resolver o contrato e de reaver todas as quantias pagas quando

se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Programa.

2- Nos demais casos, o incumprimento confere ao MST apenas o direito de

reduzir proporcionalmente a sua comparticipação.

Cláusula Oitava

(Periodo de vigência do contrato)

Sem prejuizo do disposto na Cláusula Terceira, o presente contrato produz os

seus efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2017, no que se refere às

sn
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Cláusula Nona

(Resolução de litígios)

1- Os litígios emergentes da execução do presente contrato-programa são

resolvidos por acordo entre as partes.

2- Na impossibilidade de acordo, são os mesmos submetidos a arbitragem.

3— Da decisão arbitral cabe recurso nos termos legais,

Cláusula Décima

(Regime aplicável)

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente contrato,

aplica-se o disposto no aludido DL no 273/2009, de 1 de outubro.

O presente Contrato-Programa de desenvolvimento desportivo foi aprovado

por deliberação camarária de 26 de janeiro de 2017 (item 14 da respetiva ata)

e impresso em duplicado, ficando cada uma das partes com um exemplar.

O regime de comparticipação assumido pelo MST, previsto na Cláusula

Segunda de contrato programa em causa, será satisfeito pela rúbrica

orçamental com a classificação económica 040701, na qual têm cabimento.

conforme proposta de cabimento orçamental n.o 365/2017.

O compromisso inerente ao presente contrato está registado no Sistema de

Contabilidade com o no 1055/2017 datado de 25 de janeiro de 2017,

A UDSM tem a situação regularizada perante a Segurança Social, conforme

declaração emitida, automaticamente, pelo Serviço de Segurança Social
mmm

eic Direta no dia 19 de janeiro de 2017 e tem a situação tributária regularizada

[um perante o Estado, conforme certidão emitida, via internet, pelo Serviço de

53755534": Finanças de Santo Tirso no dia 12 de outubro de 2016.
an
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utilização do campo do Mabel da U. D. S. Mmada

Divisão de Amhwente e Planeamenlo

Departamento de Planeamento Urbanismo e Ambiente
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« "mus DE musarkuçi.
— ccmuçio DE ESIRADA& ENSENNANA CIVIL anemAuuc

WMgcídL—d 34,

“am :**—e' UNIÃO ursvova DE S.MAMEDF n uesnems

ORQAMENTG

Afirma Transporte Altino & Filhos, Lda.. com sede na Rua da ane non: Freguesia deSanfms de Ferreira, concelho de Paços de Peneira, com NIPC 503 347 094, depols deter tomado mnhecimentu e analisado o objeto de serviços a efetuar para a construçãodo campo de Futáml da União Despom'va de S Mamede de Negrelos obriga--se aexecutar as sewintes trabalhos pelo valor global de:

33 300.013". (trinta etrês mile trezentos eum)

— Demolição do pel-ledo — 6 900.006 (seis mil e novecentos euros)

» Mura no lado sul—9 700,00E (nove mil e setecentos euros)

— Mum nn Indo Poente- 7 500,006 (sete um e quinhentos euros )

- Mum no lado Násoente——9 200, 00%: ( nove mil e duzentos eu.-ms)

Ã quantia acima menéíqnqqa acresce IVA é taxa fegal em vigor.

Sanfins dé Ferrera is decuw'bra de me / ,»
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No xeguímenlo da convem me vivemos. uma remoto esta proposta com a qual ye orshnde a

comuçoo do bull-mirins desportivo: de um piso. e me para iai é necessário desenvnhar um processo com

duas Gases:

l' - hepumçau do prof-ID dr uquíulum. o notem da alquimia so muro.: aspas de uma cun/uw

com os msmmávcís da mueíoçãc em com uma do que pt:-Mem pon o novo cumçuo a «iai ron-mana»... íam
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r . "apuração do: puieiax da: especialidade).

Ptoiclo de «We,

.nolemmrwdcdeubmbdmmmaguo.

>Imi=mduwdedeúmwemdtánmnuvbix

Milho da rude de uva-agem de águas miami: mm,

» nome do pano de vem pela mmo: com mmao marcial-edo.

Wnim de emm músico.

' Ptolehde emma lâmina ! I'M cmmluwm &MNEI.

-m)emmmaeacgosmmlmnlmmwooam.

Almas us lusa: destinados a construção de Bancário: malva: «. um pão. e wjo valor que

determina é de 3.750.006 [Três mi setecemos e cinquenta em. com indu: us demm ínersn'ss a este

projecfo "addm. (wmmmmempuMchcomnuummmmmoo uma mim“....l

Sem "vai: de momenlo, e no expacluvívu de me esta propano realmente vos agende, www

com elevada asim & consideração.

Afenlomenle,

_)asE Alba-bo Casta
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Exmo (5) Sr. (5)

Por solicitação da União Desportiva de SM. de Negrelos. pronome—nos
fazer a elaboração do projecto de muro de suporte e recinto desportivo de
um empreendimento sito na Rua da Era Nova. freguesia de SM. de
Negrelos. concelho de S. Urso.

Assim. para o efeito, atribulmos a verba de 5.300,00 € (Cinco mil e
trezentos Euros). mais o IVA a ma legal.

Ficando desde já ao dispor para qualquer esclarecimento adicional._
subscreve-se com os melhores cumprimentos
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MEMÓRIA DESCRmVA E JUSTIFICAHVA no PRO./Ecw DE UHECFURA

Refete—se a pmseme memóáu deicvllivo e miinha ao profecia de munição de um

muro de suporte, que a A UNIÃO DESPORTIVA DE sÃo MAMEDE DE NEC—RBC! DÍBÍGTIUB levar 0

efeito na Rua da Em Novo. São Mnede de Negrelos. concelho de Sonic Tm.

| - zmcmuçlo:

O requarenle preíende (: legaizaçao de um muro de supude entre Vizinha, vedação

conforme paços desenhados em anexo. com uma mamae 3010! de 324,86 mil.

Relativamente ao uspeao eslêiioo da olam. bem como ao desenvolvimento do esmamu

funcional, Imam leilos cor" base nas necessidades & dane-ius do lecpereí'l'ê, morfologia do

terreno e u wc locuizuçbo.

1 - CONSTMÇÃO:

No aspeto consmnívo da obra pre—lime:

» Fundações em bek'm cíclópíco:

— Peneda de elevuçúo são em blocos de ganho com iunias relundados e emanadas

conforme pfojelo em anexo.

Além do denim. será enganado lucio quanto se icms necesáio para o bom e completo

ocabamevúo do Obie. segmdo as boas nom ?éaicqs :: ncomeham & cbnh'ú de iodo: os

mandamentos em vigor. deslgnaacmema o PDM e a poncio 1 13/2015.

Sumo Tirso. 2 de Novembvo de 2010.

EÉUMOQO jeu—e Wil W Gad/“bao


